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PORTARIA N.º 067/2023. 
De 05 de maio de 2023. 

 
SÚMULA: “Destitui servidores públicos municipais 
efetivos de função de chefia e designa servidoras 
públicas municipais efetivas para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico 22.851/2023: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Ficam destituídos os servidores, abaixo arrolados, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) 

Cargo Matrícula Local de 
Trabalho Função Destituída Destituição a 

partir de: 

José Daniel Fabricio 

 
Documentador 

Escolar 350.702 SME 
Coordenação/ 
Assessoria I - 

Compras 
01/05/2023 

Nara Regina 
Bressan 

 
Documentador 

Escolar 351.346 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

Administrativo ao 
Programas e 

Projetos da SME 

01/05/2023 

Sandra Goss Velter 
Kuchnir 

 
Orientador 

Educacional 58.101 SME 
Coordenação/ 
Assessoria II - 

Núcleo I 
01/05/2023 

  
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) 

Cargo Matrícula Local de 
Trabalho Função Destituída Designação a 

partir de: 

Nara Regina 
Bressan 

 
Documentador 

Escolar 351.346 SME 
Coordenação/ 
Assessoria I - 

Compras 
01/05/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
elaboração do planejamento estratégico das ações da Divisão Administrativa; Acompanhar o 
recebimento de repasses de recursos das esferas Estadual e Federal; Assessorar a 
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confecção da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias dos recursos Secretaria de Educação; 
Assessorar a confecção da LOA – Lei Orçamentária Anual dos recursos da Secretaria de 
Educação; Assessorar a confecção do PPA – Plano Plurianual dos recursos da Secretaria de 
Educação; Realizar as solicitações para aquisições de todos os materiais e serviços 
necessários para a manutenção da Educação Básica; Realizar o acompanhamento dos 
lançamentos das despesas da Secretaria Municipal de Educação; Confeccionar relatórios 
das receitas e despesas da Secretaria Municipal de Educação quando necessário; Receber 
e atestar notas fiscais referentes a aquisição de materiais e/ou prestação de serviços; 
Realizar visitas técnicas quando necessários; Realizar as funções correlatas ao cargo. 
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) 

Cargo Matrícula Local de 
Trabalho Função Destituída Designação a 

partir de: 

Vanessa Bento 
Damasceno 

 
 

Professora 350.574/ 
348.433 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

Administrativo ao 
Programas e 

Projetos da SME 

01/05/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Conhecer, divulgar, 
acompanhar e avaliar a efetivação de Programas e Projetos Educacionais aderidos e 
desenvolvidos nas Instituições; Orientar os Gestores das instituições, quanto ao 
desenvolvimento dos Programas e Projetos Educacionais; Registrar a entrada e saída de 
documentos; Triar, conferir e distribuir documentos; Verificar documentos conforme normas; 
Conferir notas fiscais e faturas de pagamentos; Identificar irregularidades nos documentos; 
Conferir cálculos; Submeter pareceres para apreciação da chefia; Classificar documentos, 
Segundo critérios preestabelecidos; Arquivar documentos conforme procedimentos; 
Preparar relatórios, formulários e planilhas; Coletar dados; Elaborar planilhas de cálculos; 
Efetuar cálculos; Elaborar correspondência; Dar apoio operacional para os Gestores. 
 
Art. 4º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) 

Cargo Matrícula Local de 
Trabalho Função Destituída Designação a 

partir de: 

Fabiola Yndyara 
Maria Cit dos Santos 

 
Professora 355.585 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Núcleo I 
01/05/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, com professores, equipes 
pedagógicas das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação; Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas específicas para 
coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do Ensino Fundamental (1° ao 5º 
ano), subsidiando o trabalho desenvolvido pelos coordenadores pedagógicos nas escolas; 
Promover, desenvolver e acompanhar Formações Continuadas com os coordenadores 
pedagógicos da rede municipal; Assessorar e incentivar os coordenadores pedagógicos e 
professores da rede municipal a construírem recursos pedagógicos e materiais de apoio 
com base na Proposta Curricular; Organizar e desenvolver eventos pedagógicos na rede 
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confecção da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias dos recursos Secretaria de Educação; 
Assessorar a confecção da LOA – Lei Orçamentária Anual dos recursos da Secretaria de 
Educação; Assessorar a confecção do PPA – Plano Plurianual dos recursos da Secretaria de 
Educação; Realizar as solicitações para aquisições de todos os materiais e serviços 
necessários para a manutenção da Educação Básica; Realizar o acompanhamento dos 
lançamentos das despesas da Secretaria Municipal de Educação; Confeccionar relatórios 
das receitas e despesas da Secretaria Municipal de Educação quando necessário; Receber 
e atestar notas fiscais referentes a aquisição de materiais e/ou prestação de serviços; 
Realizar visitas técnicas quando necessários; Realizar as funções correlatas ao cargo. 
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) 

Cargo Matrícula Local de 
Trabalho Função Destituída Designação a 

partir de: 

Vanessa Bento 
Damasceno 

 
 

Professora 350.574/ 
348.433 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - Apoio 

Administrativo ao 
Programas e 

Projetos da SME 

01/05/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Conhecer, divulgar, 
acompanhar e avaliar a efetivação de Programas e Projetos Educacionais aderidos e 
desenvolvidos nas Instituições; Orientar os Gestores das instituições, quanto ao 
desenvolvimento dos Programas e Projetos Educacionais; Registrar a entrada e saída de 
documentos; Triar, conferir e distribuir documentos; Verificar documentos conforme normas; 
Conferir notas fiscais e faturas de pagamentos; Identificar irregularidades nos documentos; 
Conferir cálculos; Submeter pareceres para apreciação da chefia; Classificar documentos, 
Segundo critérios preestabelecidos; Arquivar documentos conforme procedimentos; 
Preparar relatórios, formulários e planilhas; Coletar dados; Elaborar planilhas de cálculos; 
Efetuar cálculos; Elaborar correspondência; Dar apoio operacional para os Gestores. 
 
Art. 4º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) 

Cargo Matrícula Local de 
Trabalho Função Destituída Designação a 

partir de: 

Fabiola Yndyara 
Maria Cit dos Santos 

 
Professora 355.585 SME 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Núcleo I 
01/05/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, com professores, equipes 
pedagógicas das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação; Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas específicas para 
coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do Ensino Fundamental (1° ao 5º 
ano), subsidiando o trabalho desenvolvido pelos coordenadores pedagógicos nas escolas; 
Promover, desenvolver e acompanhar Formações Continuadas com os coordenadores 
pedagógicos da rede municipal; Assessorar e incentivar os coordenadores pedagógicos e 
professores da rede municipal a construírem recursos pedagógicos e materiais de apoio 
com base na Proposta Curricular; Organizar e desenvolver eventos pedagógicos na rede 
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municipal de ensino para valorização, socialização e integração de práticas pedagógicas 
desenvolvidas; Promover encontros de reflexões junto à Equipe Pedagógica dos Colégios 
Estaduais e Escolas Municipais, quanto a transição dos alunos do 5º para o 6º ano; Orientar 
os coordenadores pedagógicos das escolas sobre os registros do Livro Registro de classe; 
Acompanhar e articular juntos aos coordenadores pedagógicos das instituições, avaliações 
de larga escala a nível federal, como ANA (Avaliação Nacional da alfabetização) e Prova 
Brasil (IDEB), bem como a Provinha Fazenda; Articular a elaboração, aplicação, correção, 
tabulação e devolutiva da Provinha Fazenda Rio Grande, orientando, acompanhando e 
intervindo no processo ensino aprendizagem; Realizar acompanhamentos específicos às 
instituições municipais que compõem seu núcleo de atendimento. Orientando e subsidiando 
quanto, ao Planejamento, Plano de trabalho Docente com a metodologia dialética; Organizar 
planejamento, estudos e pesquisas envolvendo professores e coordenadores pedagógicos 
do núcleo o qual atende; Pesquisar, analisar e encaminhar textos pedagógicos às Escolas 
para subsidiar os grupos de estudos, juntamente as tarefas a serem realizadas e 
encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação SME e demais atividades correlatas. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 05 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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